PARECER Nº              /2009

COMISSÃO DE  SERVIÇOS, OBRAS, TRANSPORTE E VIAÇÃO MUNICIPAIS

PROJETO DE LEI Nº   63/2009

AUTOR: VEREADOR EDIMILTON ANDRADE E OUTROS

RELATOR: VEREADOR PAULO ARARA

1. Relatório



De iniciativa do Nobre Vereador Edimilton Andrade, Zé da Estrada, Olímpio Antunes, José Inácio, Paulo Arara, Ilton Campos, Thiago Martins e Hermes Martins, o Projeto de Lei nº 63/2009 pretende alterar a Lei Municipal nº 2.170, de 10 de novembro de 2003, que estabelece normas para regulamentar a afixação de placas de identificação em obras públicas realizadas pelo Município de Unaí e dá outras providências.

Recebido e publicado em 24 de setembro de 2009, por parte do nobre Presidente do Poder Legislativo, foi distribuído à esta Douta Comissão Permanente, em 28 de setembro de 2009, para a análise regimental prevista no art. 102, I, “a” e “g”  do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma avaliação dos aspectos legais e constitucionais da matéria, recebeu Parecer pela inconstitucionalidade, antijuridicidade e antiregimentalidade. O referido Parecer nº 200, de 2009, da lavra do Vereador Tadeu foi rejeitado em Plenário, no dia 19 do corrente por sete votos contrários, três votos favoráveis e nenhuma abstenção ou ausência. 

Em conformidade com o parágrafo único do artigo 185 do Regimento Interno, deu-se a distribuição à esta Douta Comissão, cabendo a este Vereador prolatar o presente parecer que passa a fundamentar. 

2 . Fundamentação

Vencidos os aspectos regimentais, constitucionais e legais, passa-se a relatar sobre o mérito da matéria.  

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental das alíneas “g”, “i”, “k” e “l” do inciso III do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

(...)

III - Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais:

(...)

c) regime jurídico-administrativo dos bens públicos;

Pauta-se este Relator na defesa de que a colocação de placas inaugurativas em monumentos, obras relevantes e prédios públicos, como marca histórica da obra, com nome das autoridades responsáveis pelo feito, de modo a preservar a própria memória do município e de seus agentes, tem cunho informativo e não é proibida pelo parágrafo único do artigo 37 da Constituição Federal de 1988. Entende que, o que se proíbe é  que sejam as placas utilizadas de forma que os nomes, símbolos ou imagens nelas colocadas caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, o que deve ser analisado no caso concreto. 

O Projeto em tela não contraria o disposto no artigo 106 da Carta Política Municipal (LOM) que preceitua que a administração pública direta e indireta deve obedecer, sem prejuízo dos princípios constitucionais, aos diversos princípios doutrinários insculpidos na legislação infraconstitucional, conforme abaixo se descreve: 

Art. 106  A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes do Município  obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade e finalidade, moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade e proporcionalidade, segurança jurídica,  supremacia do interesse público, motivação, ampla defesa e contraditório.

Inobstante a importância de todos os princípios que norteiam a Administração Pública, vê-se, no caso prático, que o princípio da publicidade e da finalidade não afastam o princípio da publicidade dos atos e obras públicas, ou seja, tais fatos devem ser muito bem informados à população unaiense, bem com os nomes daqueles que estão infimamente ligados aos fatos e serviços realizados. 

O projeto se reserva a estender a publicidade dos nomes das autoridades, ou seja, que a divulgação do nome da autoridade municipal do âmbito legislativo, hoje restrita ao Presidente do Poder, seja considerada como o Presidente e todos os demais vereadores. 

Diante da importância da alteração proposta, por intermédio do Projeto de Lei nº 63, de 2009, a título de informar os munícipes sobre as obras e atos públicos, posiciona-se este Relator favorável à matéria. 

3. Conclusão



Ante o exposto, quanto aos aspectos jurídicos aqui apreciados e salvo melhor juízo, dou pela oportunidade e conveniência do Projeto de Lei nº  63/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 26 de outubro de 2009.
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